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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Maurício Gomes



  EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.  _______  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025

Acrescenta-se o Produto “Aquisição de equipamento de Mamografia Móvel” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0133 – Atenção à Saúde

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Aquisição de equipamento de Mamografia Móvel

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	[bookmark: _GoBack]Equipamento móvel itinerante para exames preventivos de imagem garantindo o diagnóstico precoce do câncer de mama.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	25 - Secretaria Municipal de Saúde
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 5.000.000,00
	
	
	R$ 
	
	
	R$ 
	
	
	R$ 
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _Int_B3Zb885y]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 0

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 5.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.

JUSTIFICATIVA: 
	 A necessidade de um equipamento de mamografia móvel é justificada principalmente para ampliar o acesso a exames preventivos, reduzindo a fila de espera para a realização de exames e garantindo o diagnóstico precoce do câncer de mama. O uso de unidades móveis se mostra uma estratégia eficaz para levar os serviços de rastreamento diretamente à população, complementando a infraestrutura fixa de saúde já existente no município. 
Além disso, a presença da mamografia móvel circulando pelo município permite alcançar áreas de difícil acesso e comunidades mais afastadas, que muitas vezes enfrentam barreiras geográficas ou socioeconômicas para chegar até os centros de saúde. Dessa forma, o serviço contribui diretamente para a equidade no atendimento, promovendo a inclusão de mulheres e homens que, de outra forma, poderiam não realizar o exame.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.



      MAURÍCIO GOMES
Vereador
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